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REQUERIMENTO N.º 113/2025


Considerando a grande demanda de atendimento ao público nas escolas municipais, que em sua grande maioria possui seus filhos/tutelados matriculados nas escolas da rede municipal.
Considerando que em visita as escolas municipais, este legislador percebeu o déficit de funcionários para atender na parte administrativa, notando que a maioria das escolas só possuem um agente administrativo para realizar todo serviço (vida escolar, vida funcional, demandas internas da secretaria, matrículas, entre outros tantos serviços).
Considerando que houve recentemente um concurso público para vários cargos/empregos, com vistas a suprir a demanda do município nas diversas áreas e que, o serviço educacional realizado com urbanidade e acima de tudo com qualidade é essencial para a sociedade; 
Diante do Exposto, Requeiro a Casa na forma regimental, após ouvido o douto plenário que se oficie o Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro e a que Secretária de Educação do município Sra. Profª. Carina Cenedese Roda Blanco, solicitando as seguintes informações:
1.
Haverá convocação de novos servidores para nomeação em caráter efetivo para o serviço de agente administrativo nas escolas municipais, suprindo o déficit de funcionários, principalmente na secretaria? Se sim, quando?

2.
Haverá ampliação do quadro de servidores administrativos em todas as escolas? Se não, por quê?

3.
A secretaria da educação realizará a capacitação destes servidores para que haja aprimoramento e a prestação de serviço realizado a sociedade tenha os padrões mínimos de qualidade e agilidade?

Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 27 de agosto de 2025.
Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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